
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO
E DESENVOLVIMENTO RURAL

REQUERIMENTO Nº.       ,       DE 2026. 

(Do Sr Deputado Welter)

Requer  a  realização  de Audiência  Publica
para  debater  o  PL  431/2026,  que  cria  o
Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da
Cadeia  do  Leite  –  FNDCL,  com recursos
vinculados  a  parcela  do  Imposto  de
Importação  incidente  sobre  produtos
lácteos, e dá outras providências.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do art. 255 , do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, a realização de audiência pública, nesta Comissão, para debater

o Projeto de  Lei  n°  431/2026 que “Cria  o Fundo Nacional  de Desenvolvimento  da

Cadeia  do  Leite  –  FNDCL,  com  recursos  vinculados  a  parcela  do  Imposto  de

Importação incidente sobre produtos lácteos, e dá outras providências.’’ 

Para  tanto,  de  modo  a  enriquecer  o  debate,  sugerimos  representantes  das

seguintes entidades:

-  Alexandre  Leal  dos  Santos,  presidente  da  FETAEP (Federação dos  Trabalhadores

Rurais Agricultores Familiares do Estado do Paraná);

-  Vânia  Marques  Pinto,  presidente  da  CONTAG  (Confederação  Nacional  dos

Trabalhadores Rurais Agricultores e Agricultoras Familiares);

- Ágide Eduardo Meneguette, presidente do Sistema FAEP (Federação da Agricultura

do Estado do Paraná);

-  Elizandro  Paulo  Krajczyk,  Coordenador  Geral  da  FETRAF  (Federação  dos

Trabalhadores na Agricultura Familiar do Paraná);
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-  José  Roberto  Ricken,  presidente  da  OCEPAR  (Sindicato  e  Organização  das

Cooperativas do Estado do Paraná);

-  Fátima  Torres,  presidente  da  UNICAFES  (União  Nacional  das  Cooperativas  da

Agricultura Familiar e Economia Solidária);

- Luis Corti, deputado estadual da Assembleia Legislativa do Paraná, autor da Lei n°

22.765 de 2025;

- Fernanda Machiaveli, Ministra do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar.

JUSTIFICAÇÃO

A  cadeia  produtiva  do  leite  possui  elevada  relevância  econômica  e  social,

estando presente em praticamente todos os municípios brasileiros e tendo na agricultura

familiar sua principal base produtiva. Trata-se de um setor estratégico para a segurança

alimentar, a geração de renda no meio rural e o desenvolvimento regional.

Nesse contexto, observa-se que o setor enfrenta recorrentes crises de renda, forte

exposição  às  oscilações  do  mercado  internacional  e  crescimento  expressivo  das

importações de produtos lácteos. Informações oficiais prestadas pelo Poder Executivo,

em resposta  a Requerimentos  de Informação apresentados nesta  Casa,  evidenciam o

aumento  das  importações  de  leite  e  derivados  sem  a  existência  de  instrumentos

estruturados  de  compensação  produtiva  ou  de  reinvestimento  no  fortalecimento  da

produção nacional.

Diante desse cenário,  o Projeto de Lei em debate propõe a criação do Fundo

Nacional de Desenvolvimento da Cadeia do Leite, financiado por parcela do Imposto de

Importação incidente sobre produtos lácteos, com o objetivo de assegurar que parte dos

recursos arrecadados seja revertida em benefício do próprio setor produtivo nacional.

Considerando  a  relevância  e  a  complexidade  da  matéria,  bem  como  seus

potenciais impactos econômicos, sociais e regulatórios, faz-se necessária a realização de

audiência pública para promover o amplo debate com representantes do governo, do

setor produtivo, da agricultura familiar e de demais especialistas.
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A audiência permitirá o aprofundamento técnico da proposta, a análise de sua

viabilidade  jurídica  e  econômica,  bem como  a  coleta  de  contribuições  que  possam

subsidiar o aperfeiçoamento da matéria em tramitação nesta Casa.

Dessa  forma,  a  realização  da  presente  audiência  pública  se  justifica  como

instrumento fundamental para qualificar o processo legislativo e assegurar a construção

de soluções equilibradas e eficazes para o fortalecimento da cadeia produtiva do leite no

Brasil.

Sala da Comissão, em ___ de __________ de 2026.

Deputado WELTER
PT/PR
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